
PREFEITURA MUNICIPAL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 

AV. SANTA LUZIA, KM 04,S/N - PARQUE NAS NAcOES 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI No 415, DE 12 AGOSTO DE 2013 

Declara coma Entidade de Utilidade Püblica a 
Associaçao Esportiva Cruzeirinho do Pequiá e 
determina outras providências. 

A Prefeita Municipal de Acailàndia, no usa de suas atribuiçOes legais, faz saber 
que a Câmara Municipal apravou e ela sanciana a seguinte lei: 

Art. 1 0  - Fica declarada coma Entidade de Utilidade PCiblica a Assaciacao 
Esportiva Cruzeirinha do Pequiá, entidade sem fins lucrativas, de direito privada cam 
sede e foro a quadra 04, Late 07, bairro Macaranduba, Distrito do Pequià, municIpio de 
Açailândia, Estado do Maranhäo, devidamente inscrita no CNPJ sob a no 
10.633.612/0001-75 e Estatuto Social registrado no Livro 1-A, folhas 115, Registro de 
TItulo e Documentos (Pessoa JurIdica) sob a no 509, folhas 151, em 29 de setembro de 
2008 do Cartório Extrajudicial do 2° Oficio , desta Comarca. 

Art. 2° - A entidade ora declarada coma de Utilidade Püblica, salvo mativa 
devidamente justificado, enviará, abrigatoriamente, ate a dia 30 de abril de cada ano, a 
Secretaria Municipal Açao Social e a Câmara Municipal de Açailândia, relatôrio 
circunstanciado das atividades do ano anterior. 

Art. 3 °  - Cessarão, automaticamente, as efeitas da Declaraçao de Utilidade 
PUblica prevista nesta Lei, na hipOtese da entidade: 

- Deixar de cumprir a exigëncia contida no caput artigo anterior; 
II - Altere a finalidade para a qual foi instituida au se negue a cumpri-la; 
Ill - madifique seu estatuto ou sua denaminaçaa e dentro de trinta dias contados 

da averbacao no Cartório de Registro de Titulo e Documentos, nao camunique aos 
órgãos previstas no artigo anterior. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao, revagadas as 
dispasiçoes contrárias. 

Gabinete da Prefeita de Acailándia, Estado do Maranhãa, aos daze (12) dias 
do més de agosto (08) do anode dais mil e treze (2013). 
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